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Espírito Santo
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525,60
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§ 29 - Mediante preVia'autorização do Mi
nistro da Agricultura, a Comissão de Financiamento da Produção
poderá estender as operações de financiamento e aquisição ãs
matérias-primas., subprodutos e acbs derivados do beneficiamento
e/Ou industrialização dos produtos cuja garantia é feita atra
v.és deste dispositivo legal,

§ 39 - A garantia de que trata o presente
artigo poderá. ser também complementada mediante a antecipação
de redursop de prã-comercialização (P±e-EGF), exclusivamente
a cooperativas de produtores e Companhias Integradas de Desen
volvimento Agrícola (CIDAS) em operaOes com produtores	 de
baixa renda.

Art. 29 - Os preços miniMos para os produ
tos =- estabelecidos em função de categorias, subcategorias,
grupos, classes, tipos e denominações comerciais e segundo as
zonas geoeconõmicas -- são aqueles que deverão ser efetivamen
te pagos aos produtores ou ãs cooperativas de produtores, livres
de quaisquer deduções, inclusive do Imposto de Circulação de
Mercadorias (1C14)- e da. contribuição ao Instituto de Administra
ção Financeira da Previdência e Assistencia Social (IAPAS), ateu

,didas as especificações de classificação oficial vigentes.

§ 19 - -Os níveis de preços correspondentes
Is demais categorias, subcategorias, grupos, classes, tipos e
denominações comerciais não especificados neste Decreto, serão
eetabelecidos em instruOes a serem baixadas pelo Ministro da
Agricultura.

§ 29 - O Ministro da Agricultura poderá,
guando circunstâncias 'especiais de mercado exigirem, autorizar
a Comissão de Financiamento .da Produção a alterar ou estabele
cer especificações de padronização e classificação para os
produtos.

Art. 39 - Nos casos em que as condições da
infra-estrutura— armazenagem, Classificação, transportes 	 e
outros serviços essenciais -- estiverem impedindo- a plena
execução da Política de Garantia de Preços Mínimos, bem como
.qUendo houver necessidade de intervenção governamental no senti
do de protegel 1.,equenos p:odLtores sujoitt's a praticas essvan
tajosas de comercializaçãO, a comissão de Financiamento da Pro
dução poder, mediante préVia autorização do Ministro da Agri
cultura:

I - Conceder financiamentos ou estabele
Cer remuneração especial para coope
rativas ,e ergãos vinculados aos Gover
nos Federal, Estadual ou Municipal,
que se disponham a interiorizar e
disseminar- entre produtores as opera
ções de preços mínimos, mediante pres
tação de serviços de coleta, prepara
ção e outros afins;

	

II = descontar dos preços mínimos	 aprova
dos por este Decreto, ou nas instru
ções baixadas pelo Ministro da Agri
cultura, ate o valor correspondente
aos custos das operações especiais de
financiamento, compra oú	 prestação
dos serviços aludidos neste artigo.

Art. 49 - Caberá Comissão de Financia
mento da Produção, apOs audiencia do Ministerio da Agricultura,
proceder a indicações das Unidades da Federação cuja produção

	

ou. comercialização de sementes recebera a garantia de	 preços
mínimos.

Art. 59 - A Comissão de Financiamento da
Produção, mediante previa autorização do Ministro da Agricultu
ra, poderá financiar as despesas com a admissão no 1. armazém,

a guarda e conservação dos produtos vinculados a operações de
preços mínimos.

Art. 69 - O Ministro da Agricultura pode
rã autorizar a Comissão de Financiamento da Produção a adquirir'
as embalagens necessãrias e adequadas ao acondicionamento doe
produtos, segundo os tipos e padrões específicos, bem como pro
ceder a sua revenda.

Art. 79 - As demais instruções, necessá
rias 1 execução deste Decreto, bem como as alterações do zonea
mento geoeconamico, serão baixadas pelo Ministro da. Agricultu
ra.

Art. 89 - Este Decreto entrara em vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contra
rio.

Brasília, 16 de outubro de 1980; 1599 da
Independencia e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Ângelo Amaury Stábile

AVEIA
Grupo 2, Classe Branca

Tipo 2
Cr$160 kg a granel

Safra 1980/81



13,92
na ORDEM NACIONAL DO CRUZEIRO DO SUL, as seguintes personalida
das:

Todas ás Unidades de Federação
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CEVADA

Classe Cervejeira

Tipo 2

Cr$160 kg a granel

Safra 1980/81

Unidade da Federação
Zona Geoeconamica

única

Espirito Santo 710,40

Goiás 710,40

Mato Grosso 710,40

Ninas Gerais 710,40

Paraná 710,40

Rio Grande do Sul 710,40

Rio de Janeiro 710,40

Santa Catarina 710,40

São Paulo 710,40

Distrito Federal 710,40

CEVADA CERVEJEIRA
(Semente)

Certificada e Fiscalizada

Cr$/kg embalada

Safra 1980/81

NO GRAU DE OFICIAL:

O Senhor YOSHIKI SUGIURA, ex-Primeiro Secretário da Embaixada
do Japão;
O Senhor YUZUKI EITO, ex-Primeiro Secretário da Embaixada 	 do
Japão;

O Senhor YASUNORI KOBAYASHI, ex-Primeiro Secretário da Embaixa-
da do Japão.

NO GRAU DE CAVALEIRO: 

O Senhor SHIZUYA RATO, ex-Segundo Secretário da Embaixada 	 do
Japão;

O Senhor YOSHIMI TORIYAMA, ex-Segundo Secretário da Embaixada
do Japão;

O Senhor MINORU IKEDA, ex-Segundo Secretário da Embaixada
Japão; e

O Senhor CHRISTIAN GEORGES MARIE LECERF, ex-Adido junto á Embai
xada da República Francesa.

Brasília, em 15 de	 outubro	 de 1980;
1599 da Independência e 929 da República.

JOÃC)FIGUEIREDID
R. S. Guerreiro

O Presidente da República,

na qualidade de Grão-Mestre das Ordens-Brasileiras e de acordo

com o Regulamento aprovado pelo Decreto n9 68.055, de 13 de ja
neiro de 1971, resolve

" ADMITIR
Unidade da Federação 	 Preço

MINISTÉRIO ims RELAÇÕES EXTERIORES
DECRETOS DE 15 DE OUTUBRO DE 1980.

O Presidente da República,
na qualidade de Grão-Mestre das Ordens Brasileiras e de acordo

com o Art. 229 do Regulamento aprovado pelo Decreto n9 66.434,
de 10 de abril de 1970, alterado pelo Decreto n9 73.876, de
29 de março de 1974, resolve

ADMITIR

no Quadro Suplementar da ORDEM DE RIO BRANCO, os seguintes di-
-paomatas:

NO GRAU DE GRANDE OFICIAL: 

O Senhor Ministro MITSUO ASABA, ex-Ministro da Embaixada do Ja-

pão.

NO GRAU DR GRÃ-CRUZ:

Sua Excelencia o Senhor General-de-Divisão JAVIER LUIS ARCE
GOMEZ, Ministro das Relações Exteriores e Culto da República
da Bolívia;

Sua Excelencia o Senhor Senador DIEGO URIBE VARGAS, Ministro
das Relaçôes Exteriores da República da Colômbia;

Sua Excelência o Senhor Doutor JAVIER AR1A$ STELLA, Ministro
dos NegOcios Estrangeiros da República do Peru; e-,

Sua Excelência o Senhor ANDRE RICRARD HAAKMAT, Ministro dos
Negéicios Estrangeiros e Assuntos Gerais da República do Suri
nane.

Brasília, em 15 de 	 outubro
	

de 1980;

1599 da Independencia e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. "Guerreiro

COLEÇÃO DAS LEIS
DA

REPOBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Divulgação n? 1.335 — Volume VI

ATOS DO PODER LEGISLATIVO E

ATOS LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO
Leis de julho a setembro de 1979

Preço: Cr$ 160,00

CÓDIGO PENAL
(edição 1980)

— Atualizado e anotado
— Notas explicativas das alterações e da legislação

correlata
- Indice temático

venda na Subsecretaria de Edições Técnicas
— Senado Federal — 22? andar ou pelo Reembolso

ostai.

Preço: Cr$ 250,00


